DECRETO Nº28.805, de 03 de agosto de 2007.

APROVA O REGULAMENTO E O

QUADRO DE ORGANIZAÇÃO

DA CASA MILITAR.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art.88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, e CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nºde 21.325, de 15 de março de 1991, quanto à indispensável transparência dos atos do governo; CONSIDERANDO a necessidade de adaptar a estrutura organizacional da Casa Militar ao novo modelo de gestão, visando aprimorar a máquina administrativa, tornando-a mais ágil e compatível com as expectativas e interesses da coletividade; CONSIDERANDO que se impõe o esforço

contínuo de adequação de modelos estruturais às políticas e estratégias da ação governamental; CONSIDERANDO, finalmente a necessidade de alterar o Regulamento e o Quadro de Organização da Casa Militar, para permitir o melhor cumprimento de sua missão intitucional, DECRETA

TÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO

CAPÍTULO ÚNICO

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art.3º A estrutura da Casa Militar é a seguinte:

IV - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

7. Coordenadoria Militar do Tribunal de Justiça

TÍTULO III

DA DIREÇÃO SUPERIOR

CAPÍTULO I

DO CHEFE DA CASA MILITAR

Art.5º Compete ao Chefe da Casa Militar:

III. exercer o controle operacional da 1ª CPG, da 3ª CPG e da 4ª CPG, empregando todo o seu efetivo em missões especificas da Casa Militar;

XIV. designar o efetivo policial militar que irá exercer atividades junto à Casa Militar, 1ª CPG, 3ªCPG e 4ªCPG;

CAPÍTULO II

DO SUBCHEFE DA CASA MILITAR

Art.7º Compete ao Subchefe da Casa Militar:

XVI. acompanhar a elaboração do Aditivo da 1ª CPG, da 3ª CPG e da 4ª CPG ao Boletim Diário do Comando Geral da Polícia Militar do Ceará.

SEÇÃO III

DA COORDENADORIA MILITAR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Art.17 Compete à Coordenadoria Militar do Tribunal de Justiça:

I. planejar, organizar, dirigir e controlar a segurança do Tribunal de Justiça e de outras instalações do Poder Judiciário, de acordo com critérios do Chefe do Poder Judiciário;

II. planejar, organizar, dirigir e controlar a segurança pessoal do Chefe do Poder Judiciário, de acordo com critérios do Chefe do Poder Judiciário.

III. receber autoridades militares e de Segurança Pública que se dirijam ao Chefe do Poder Judiciário;

IV. manter o Chefe do Poder Judiciário informado sobre os assuntos de natureza militar e de Segurança Pública;

V. manter a Casa Militar informada sobre assuntos concernentes à relação dos poderes Executivo e Judiciário e da tramitação de processos e documentos relacionados com a segurança pública e as instituições policiais e militares;

VI. exercer controle sobre o pessoal militar a disposição do Chefe do Poder Judiciário mantendo, permanentemente, o Chefe da Casa Militar informado;

VII. exercer outras ações e encargos que lhe forem atribuídos pelo Chefe do Poder Judiciário e pelo Chefe da Casa Militar.

